
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as
formalidades  regimentais,  que  seja  enviada  uma  Indicação  ao  Prefeito  da
Cidade  do  Recife,  Sr.  João  Campos,  para  que  seja  realizada  uma  ação  de
desratização  e  controle  de  pragas  na  Rua  da  Mangabeira,  no  bairro  da
Mangabeira. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa atender aos apelos dos moradores da Rua da 
Mangabeira para que seja realizada uma ação de desratização e dedetização 
contra baratas, escorpiões  e cupins nas áreas públicas e comuns da via. O 
ambiente está cheio de pragas e fora do controle da população. Os insetos e 
roedores estão por toda parte e invadem o ambiente doméstico dos cidadãos. 
Frise-se que isso configura uma situação  de saúde pública e traz riscos reais às 
pessoas, necessitando de providências urgentes.
Peço a ajuda dos nobres vereadores dessa Casa para a aprovação desse 
requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  12 de junho de 2024.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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TADEU CALHEIROS
Vereador - MDB 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
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